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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2024 – PSPTC, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DO 

MUNICÍPIO DE ARARIPE/CE, Aurélio Ribeiro da Silva Lira, no uso das atribuições 

legais, com fundamento no art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988, em conjunto 

com a Lei Municipal nº 1.242/2018, de 19 de dezembro de 2018, e, 

CONSIDERANDO o EDITAL N° 003/2023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023, que 

regulamentou o Processo Seletivo de Professores da Rede de Escolas Públicas do 

Município de Araripe – CE; 

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 002/2024-GAB/SEMEC/ARP, DE 20 DE 

FEVEREIRO DE 2024, que homologou o resultado final do referido processo seletivo; 

 

RESOLVE 

CONVOCAR, nos termos do Edital 003/2023, por ordem de classificação, o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), a comparecerem na Secretaria de Educação, Cultura 

e Tecnologia, situada na Rua Padre Nelson, nº 10 - Centro - CEP: 63.170-000, com vistas 

a LOTAÇÃO, observadas as seguintes condições: 

I-O(s) candidato(s) listado(s) no presente Edital deverão comparecer no prazo 

improrrogável de 07 a 09 de maio de 2024, no horário de 8:00 às 12:00h, na Secretaria 

de Educação de Araripe/CE, para apresentar os seguintes documentos EM ENVELOPE: 

a) Cópia do RG, CPF e título de eleitor com comprovante da última votação 

(https://www.tre-ce.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/quitacao-eleitoral); 

b) Carteira de trabalho (parte retrato e parte de dados pessoais); 

c) Inscrição no PIS/PASEP; 

d) Cópia da Reservista (para candidatos do sexo masculino); 

e) Cópia de Comprovante de residência atual – Energia elétrica, água, telefone 

fixo – Se em nome do marido ou esposa, comprovar com Certidão de 

casamento e o boleto. Se em nome de outra pessoa comprovar com declaração 

e o boleto; 

f) Cópia do diploma de graduação de Licenciatura para o cargo pretendido; 

g) Comprovante de conta corrente do Banco do Brasil; 

https://www.tre-ce.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/quitacao-eleitoral
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h) Atestado de saúde Física e mental; 

j) Certidão negativa de débitos municipais (Emitir no Setor de Arrecadação 

Municipal – Araripe); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais que poderá ser expedida pelo site: 

(https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/); 

l) 02 fotos 3x4 colorida e recente; 

m) Declaração de Bens (anexo 1); 

n) Declaração de não acumulo de cargo público (anexo 2); 

o) Declaração de ausência de parentesco (anexo 3). 

 

II – Conforme disposto no item 1.4.2 do Edital nº 003/2023, a lotação dos candidatos será 

determinada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Tecnologia, e caso o 

candidato não concorde o mesmo assinará termo de desistência da vaga conforme o 

Anexo VII do Edital nº 003/2023; 

III – Não será aceita em hipótese alguma documentação incompleta, devendo o candidato 

obedecer aos prazos estabelecidos nesta convocação, não comparecendo o mesmo será 

considerado desistente e será chamado o próximo candidato. 

IV - O presente Edital de Convocação, com a relação completa do(s) CONVOCADO(S), 

será publicado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Araripe/CE. 

IV - Este Edital entra em vigor nesta data. 

V - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Araripe aos 06 de maio de 2024. 

 

 

AURELIO RIBEIRO DA SILVA LIRA 

Secretário de Educação, Cultura e Tecnologia do Município de Araripe 

Portaria nº 268/2021 de 04 de outubro de 2021 

 

https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/
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ANEXO I – LISTA DE CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) 

 

 

Fim da listagem... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II (6º AO 9º ANO) - CIÊNCIAS 

ORDEM CANDIDATOS APROVADOS RESULTADO 

4º LUANA DA SILVA LIMA Classificável 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 

Eu, ___________________________________________________________________ Domiciliado (a) na 

_____________________________________, n° ________, Bairro ___________________ na cidade de 

______________________, UF _____, inscrito no CPF sob n° ____________________________ e RG n° 

_________________________, Declaro para os devidos fins que até a presente data o meu patrimônio é 

constituído pelos bens arrolados a seguir:  

 

1 – Primeiro bem _________________________________________________ 

valor_______________________________________ 

 2 – Segundo bem _________________________________________________  

valor _______________________________________  

3 – Terceiro bem _________________________________________________ 

valor _______________________________________  

4 – Não Possuo Bens ( )  

 

Declaro que as informações acima apresentadas são verdadeiras e estou ciente de que a omissão 

de informações ou apresentação de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no 

cumprimento das medidas judiciais cabíveis, conforme Art. 297 do Código Penal.  

 

Sendo o que havia a declarar e por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Araripe/CE, ___________ de ______________________ de _______________. 

 

 

 

________________________________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULO DE CARGO PÚBLICO 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________________ Domiciliado (a) na 

_____________________________________, n° ________, Bairro ___________________ na cidade de 

______________________, UF _____, inscrito no CPF sob n° ____________________________ e RG n° 

_________________________, DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa, nos termos da legislação vigente, que NÃO ocupo ou recebo 

proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública na Administração Pública 

Direta, Indireta, na suas subsidiárias, bem como em qualquer sociedade controlada pelo Poder 

Público, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

 

 

 
 
Araripe/CE, ___________ de ______________________ de _______________. 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
DECLARANTE 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

Eu, _________________________________________________________________________________________ Domiciliado 

(a) na _____________________________________, n° ________, Bairro ___________________ na cidade de 

______________________, UF _____, inscrito no CPF sob n° ____________________________ e RG n° 

_________________________, DECLARO  Para os devidos fins e efeitos, não ter relação de matrimônio, 

união estável ou de parentesco consanguíneo ou por afinidade em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, com Prefeito, Vice Prefeito, Secretários, Vereadores, ou servidores da mesma 

Pessoa Jurídica investido em cargos de Direção, Chefia, ou assessoramento nos termos da 

súmula vinculante número 13. 

 

 

Araripe/CE, ___________ de ______________________ de _______________. 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
DECLARANTE 

 

 

 

 

 


